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S1-C4T1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 13603.724602/2011-70 

Recurso nº 999.999De Ofício e Voluntário 

Resolução nº 1401-000.328  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Data 26 de novembro de 2014 

Assunto Solicitação de Diligência 

Recorrentes DECISAO COMERCIAL LTDA  

      FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, CONVERTER 

o julgamento EM DILIGÊNCIA, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o 

presente julgado.  

 (assinado digitalmente) 

Jorge Celso Freire da Silva - Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Antonio Bezerra Neto - Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto, 

Alexandre Antônio Alkmim, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Sérgio Luiz Bezerra Presta, 

Maurício Pereira Faro. e Jorge Celso Freire da Silva. 
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Relatório  

I – DO LANÇAMENTO. 
 

Contra o Contribuinte, pessoa jurídica, já qualificada nos autos, foi lavrado 

o Auto de Infração de fls. 04/08, que exige o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, 

no  valor  de  R$18.415.554,70, cumulado  com  multa  de  ofício,  em  parte,  qualificada  no 

percentual de 150%, noutra, no de 75%, bem como exigida isoladamente, no de 50%; e juros 

de mora pertinentes calculados até 12/2011. 
 

Em decorrência desse procedimento principal, foram também formalizados 

os seguintes lançamentos reflexos, a saber: 
 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL (fls. 29/32 e 

49/51),  respectivamente,  nos  valores  de  R$6.018.931,53, com 

multa de ofício, em parte, qualificada no percentual de 150%, 

noutra, no de 75%; e R$625.724,11 relativamente à multa exigida 

isoladamente no percentual de 50%. 
 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

(fls. 52/58), no valor de R$1.675.725,14, cumulada com multa de 

ofício  no  percentual  de  75%  e  juros  de  mora  pertinentes, 

calculados até 12/2011. 
 

Contribuição   para   o   PIS/Pasep   (fls.   63/65),   no   valor   de 

R$363.808,74, cumulada com multa de ofício no percentual de 

75% e juros de mora pertinentes, calculados até 12/2011. 

I.1 – DESCRIÇÃO DOS FATOS. IRPJ E REFLEXOS.
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I.2 - DO TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL – TVF (FLS. 72/93). 

 

Eis os pontos abordados pela Fiscalização. 

(...) 
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II – DA IMPUGNAÇÃO. 
 

Tendo  sido  dele  cientificado  pessoalmente  em  28/12/2011,  o  sujeito 

passivo contestou o lançamento em 27/01/2012, mediante o instrumento de fls. 7614/7664. 

Adiante compendiam-se suas razões. 
 

(...)
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É relatório. 

A DRJ MANTEVE EM PARTE os lançamentos, RECORRENDO DE OFÍCIO 

da parte CANCELADA, nos termos das ementas abaixo: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA 

JURÍDICA - IRPJ Ano-calendário: 2007, 2008 PRESUNÇÕES 

LEGAIS RELATIVAS. OMISSÃO DE RECEITAS. 

Na legislação fiscal, as presunções legais relativas de omissão de 

receitas, como todas, têm um efeito próprio: elas invertem o ônus 

da prova, deixando-o sob responsabilidade exclusiva do 

contribuinte autuado. 

SUPRIMENTO DE NUMERÁRIO. 

A legislação fiscal considera como omissão de receitas os 

suprimentos de caixa, quando não for comprovada a origem nem 

a efetiva entrega dos recursos. 

Em se tratando de suprimentos de numerário, as provas a serem 

produzidas devem atestar cumulativamente dois fatos, quais 

sejam, a efetiva entrega e a origem dos respectivos recursos. 

Além disso, tais provas devem ser coincidentes em datas e 

valores com os dados lançados nos registros contábeis e 

lastreadas em documentos hábeis e idôneos emitidos por 

terceiros. 

SALDO CREDOR DE CAIXA. 

A lei autoriza a presunção de omissão de receitas, quando 

verificado o saldo credor de caixa. 

CUSTOS INDEDUTÍVEIS. 

A legislação fiscal exige que a determinação do lucro real não 

pode prescindir de documentação hábil e idônea que confira ao 

registro contábil a garantia mínima dos seus efeitos tributários. 

Os custos ou despesas operacionais somente serão dedutíveis na 

apuração do lucro real, desde que efetivos e se atendidas as 

condições gerais de dedutibilidade estabelecidas em lei, como 

necessidade, normalidade e comprovação por documentação hábil 

e idônea. 

ACERTOS NA BASE TRIBUTÁVEL. 

Verificadas irregularidades no levantamento das bases de cálculo 

tributadas, a exigência deve ser refeita.  

MULTA PROPORCIONAL E EXIGIDA ISOLADAMENTE. 

Verificada a falta de pagamento da contribuição por estimativa, 

após o término do ano-calendário, o lançamento abrangerá a 

multa de ofício sobre os valores devidos por estimativa e não 

Fl. 8580DF  CARF  MF

Impresso em 24/03/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 10/03/2015 por ANTONIO BEZERRA NETO, Assinado digitalmente em 11/03/2015
 por JORGE CELSO FREIRE DA SILVA, Assinado digitalmente em 10/03/2015 por ANTONIO BEZERRA NETO



30
30 

Processo 13603.724602/2011-70 
Acórdão n.º 02-39.152 

DRJ/BHE 
Fls. 7.995 

 

 

recolhidos; e a contribuição apurada em 31 de dezembro, caso 

não recolhida, acrescida de multa de ofício. 

A lei estabelece que, nos lançamentos de ofício, será aplicada 

multa exigida isoladamente, no percentual de 50%, sobre os 

valores devidos, e não recolhidos, a título das estimativas 

mensais, estando o contribuinte sujeito à apuração do lucro real 

anual, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de 

cálculo negativa da CSLL, no ano-calendário correspondente. 

MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICADA A multa de ofício será 

qualificada, quando restar devidamente caracterizado em 

procedimento fiscal, o evidente intuito de fraude, nos termos da 

lei. 

TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 

O valor da receita omitida será considerado na determinação da 

base de cálculo para o lançamento da CSLL, da COFINS e do 

PIS/PASEP. 

A glosa de custo também repercute na exigência da CSLL. 

Por decorrência, o mesmo procedimento adotado em relação ao 

lançamento principal estende-se aos reflexos. 

No caso, a DRJ deu provimento parcial em relação a erro de fato cometido pelo 

autuante em relação à perfeita técnica de formação do maior saldo credor no período. 

Irresignada com a decisão de primeira instância, a interessada interpôs recursos 

voluntários a este CARF, reiterando todos os pontos trazidos anteriormente na impugnação, 

aduzindo em síntese que: 

Repete todas as considerações expressas em fase impugnatória e ligadas à 

nulidade do feito. 

Em relação à infração ligada à omissão de receitas (suprimento de numerário): 

- que a simples ausência de prova da transferência do numerário não pode em 

momento algum servir de fundamento para descaracterizar o mútuo celebrado pelas partes 

contratantes. Não há exigência legal neste sentido, posto que o objeto mais comum em seu 

ramo é o dinheiro. 

- além de lícito o objeto contratado (empréstimo em dinheiro), as partes foram 

devidamente representadas na forma de seus estatutos sociais, e o instrumento particular atende 

todas as prescrições legais, estando portanto devidamente revestidos das formalidades legais 

exigidas pela legislação civil (Lei n° 10406/2002), que rege os negócios jurídicos celebrados 

entre particulares, não havendo razões para a sua descaracterização.] 

É o relatório. 
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Voto  

Conselheiro Antonio Bezerra Neto 

Os recursos preenchem os requisitos de admissibilidade. 

Entre outras infrações, a contribuinte foi autuada por GLOSA DE CUSTOS. 

Esta resolução se restringirá a esse item da autuação. Apesar de ter apresentado 

o meu voto em outro sentido, fui convencido pelo colegiado baixar o feito em diligência para 

colher dados relevantes que subsidiarão o voto dos demais conselheiros. 

A DRJ resumiu bem a referida infração: 

O valor de omissão de receita devido a saldo credor de caixa foi levantado em 

períodos mensais, sendo lançado inicialmente o maior saldo credor do período. No 

presente caso foi detectado primeiramente no mês de janeiro de 2008, no valor de R$ 

360.583,49; já no 2o período (mês de fevereiro de 2008) foi lançado o valor de R$ 

578.903,19 que se refere à diferença entre o maior saldo credor acumulado do período e 

o saldo credor acumulado já lançado anteriormente (R$ 939.486,68 - R$ 360.583,49 = 

R$ 578.903,19); a mesma forma de cálculo do valor a lançar foram aplicadas nos 

períodos subseqüentes em que foram apurados saldos credores de caixa até dezembro 

de 2009 

Em síntese, segundo o relato da Fiscalização, tratam-se de operações comerciais 

inexistentes, supostamente realizadas mediante pagamentos à vista, em espécie ou 

moeda corrente, de valores vultosos ou expressivos, o que seria inconcebível nos dias 

hoje, consideradas ainda outras peculiaridades como a distância física entre os 

estabelecimentos e possibilidades de roubos e assaltos. Mais ainda, foram apontadas 

outras irregularidades como a não apresentação dos canhotos de entrega das 

mercadorias e a falta de indicação do transportador. 

A defesa, contudo, combateu as constatações fiscais defendendo que as 

operações foram  acobertadas por notas fiscais  e  lançamentos contábeis 

correspondentes e seguiram o trâmite normal que as envolve, a saber: (a) emissão da 

nota fiscal pelo vendedor; (b) recepção e entrada das mercadorias no estoque do 

comprador; e (c) pagamento, pelo comprador, nos termos ajustados e contratados em 

cada operação. 

O Impugnante apresentou argumentos contrários às glosas de custo para cada 

fornecedor e sustentou ainda que não se pode questionar pagamentos em dinheiro e 

reforçou sua alegação que pela natureza do seu ramo de atividade transaciona grandes 

quantias em  dinheiro,  o  que  leva  a  tomar  as  medidas  cabíveis  de  segurança,  

possuindo em  seus estabelecimentos  tesourarias  ou  cofres,  o  que  possibilita  a  

guarda  de  vultosos  recursos, inclusive a custódia destes para outras empresas do 

mesmo grupo. Foram também apresentados registros de controle da produção e do 

estoque. 

 Afora os fornecedores em que a Recorrente não apresentou absolutamente 

nenhum documento como prova, a fiscalização enumerou uma série de indícios, segundo ela, 

convergentes que demonstrariam que aqueles custos não existiram, imputando inclusive dolo 

para efeito de qualificação da multa: 

- Falta de comprovação dos pagamentos através de operação bancária em 

operações de valores vultosos; 

- Pagamentos a fornecedores sempre à vista e em espécie; 
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- Operações com empresas ligadas; 

- Falta de comprovação da entrega da mercadoria 

- Não apresentação de outros documentos que pudessem corroborar com a 

existência ou efetividade dos custos. 

A dificuldade para o julgamento é a seguinte. Para os Conselheiros que 

analisaram essa infração como um todo, ou seja, levando em conta todos esses indícios acima 

referidos de forma global e convergente, os dados do processo são já seriam suficientes para 

sua decisão, porém aqueles que analisaram cada um dos fornecedores de forma estanque, as 

operações simplesmente com fornecedores com pagamento à vista e em espécie e de empresa 

ligada, por si sós, por exemplo, não  teriam o condão de estabelecer a inequivocidade daquela 

matéria de fato. Por outro lado, para esses ainda faltaria informação relevante para a tomada de 

decisão, inclusive para a análise da qualificação da multa, que se traduziria  em baixar o 

processo em diligência para : 

- Identificar por fornecedor, (apenas para aqueles que a DRJ ainda não exonerou 

totalmente), aqueles que possuem pelo menos a documentação básica (nota fiscal ou fatura) e 

fazer sobre esse universo a circularização nesses fornecedores para identificar efetivamente a 

inexistência dos custos.. 

- Se for o caso, apresentar suas considerações, inclusive para se opor às 

assertivas da Recorrente em fase recursal ou mesmo intimar o contribuinte a apresentar novas 

informações e esclarecimentos que entender pertinentes à solução da lide.  

- caso a verificação acima se mostrar, a seu juízo, já favorável ao Recorrente, 

apurar o crédito tributário remanescente. 

Ao fim, elaborar relatório conclusivo das verificações efetuadas, Entregar cópia 

do relatório à interessada e conceder prazo de 30 (trinta) dias para que ela se pronuncie sobre 

as suas conclusões, após o que, o processo deverá retornar a este CARF para prosseguimento 

do julgamento. 

(assinado digitalmente) 

Antonio Bezerra Neto- Relator. 
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